
,l
i

Estado do Maranhão
covERNo MUNrcrpAL DE sANTo nurônto Dos LopES

Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

coNTRATO No 20250046

TERIVo DE CoNTRATo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS NO

20250046 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EÍMPRESA POSTO MARAVILHA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA.

Pelo presenle instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, atraves
do(a) PREFEITURA IVUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNP.,MF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA
SILVA OLIVEIRA. SEC, MUN, DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBAN, E dO OUTTO IAdO POSTO MARAVILHA
DERIVADOS DE PETR,OLEO LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 03,083.41910002-23, com Sede na R RAIMUNDO
QUINCO, No 15, CENTRO, Santc Antônio dos Lopes-MA, CEP 65730-000, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste alo Íepresentado pelo(a) S(a).JOAQUIM QUINCO DE LIMA, portador do(a) CPF
050.1 75.563-20, têm justo e ccntratado o seguinte:

CLASULA PRIMEIRA. OO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O obleto do presente instrumento e a FoR[,'!AÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AOUISIÇÃO DE COMBUSTiVEIS (DIESEL E GASOLINA), JUNTO A SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
ASSISTENCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAÚDEE SANEAMENTO,
TRÂNSITO, TRANSPoRTE E MoBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DOS
LOPES - MARANHÃO, DE ACORDO COI\,4 EDITAL E ANEXOS., nas condições estabelecidas neste
Contrato e no Te.no de Relerência.

Desconto no abastecimento 0,65% na Gasolina
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1.2. ltens contratados
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í.3. São anexos a este instÍumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcnÇão:

a) O Termo de Referência que embasou â contrataÉo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 405.600,00 (quatrocentos e cinco mil, seiscentos reais)

2,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

cLÁusuLA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebjdos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaÇão dâ CONTRATADA, durante seu transcurso, dêvidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administraçáo.

4.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendô ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notrficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaqão das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente acêitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificaÇão a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

PRE'EJÍURA MUNICIPAL DE SANÍOANTONIO DOS LOPES

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 04.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no 14.1 33/2021 , de 1" de abril de 2021 , e suas alterações.



I l4írÍ0nrilmi0
005lrpts

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

seguranÇa do serviÇo nem â responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato

cLÂusuLA eu|NTA - DA vtGÊNctA E DA EFtcÁctA

5.1. Este Contrato terá validade e eflcácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 3'1 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitâda a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preÇos
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinÇão contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos:

ll - RecebeÍ o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notjflcar a CONTRATADA. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções venÍicadas no objeto
íornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientiíicar o órgão de representação .judicial da Procuradoria do Município para adoção das
nredidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.1. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

PREfTITÜRA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES
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CLÁUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos í2, 13 e
17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles
soliciladosi

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções
resultân1es da execuÇão ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles da execução do ob.ieto, bem como por todo
e qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso êxigida, o \êlor conespondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sislema de Cedastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá enlregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conlunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certldões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Esladual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaÇões trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer omrrência
anormal ou acidente quê se verifique no local da execuÇão do objeto contratual.

PRE.EíTURA MUNICIPAL DE 

'ANÍO 
ANÍONIO DOS LOPES
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lX - Paralisar, por delerminaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exêcutada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍanÇa de pessoas ou bens de terceiros.

X - It4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibrlidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçoes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrataÉo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reseNas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referüas vagas (art. 116, parágrafo
único):

xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas êm decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,l1,d, da Lei no 14.133, de2021.

XV 'Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

| - A contrataÇão de servidor pêrtencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigênc a deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataÇão de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A exêcução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.1 33/2021 , art. 117 , capul).

| - O flscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (l.ei no 14.13312021, art. 1'17, §1o).

PR€FEIÍURA MUNIC]PAL DE SANTO ANÍONIODOS LOPES

7.2. E vedadoà CONTRATADA:
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ll - O fiscal do contralo informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021 , art. 1 1 7. §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle intemo
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na êxecuÇãô contratual.

CLÁUSULA NONA - OA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de quê trata o objeto, está e cargo da dotaçáo orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0701 .1 54520331 .2.042 Manut. da Sec. de Obras, Habitaçáo e Urbanismo,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 ÍVlaterial de consumo.

cLÁUSULA DÉcIMA. Do PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçâo e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao íornecedor
no prazo de 10 (d^ez) dias contados da apresentação dos documentos .iunto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçào do objeto do contralo.

10.3. Quando houver glosa paÍcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valoÍ exalo dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentâda expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato:
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverêm em perfeitas condiçÕes de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erío na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizagão da situação, não

PREFÍITUTA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoÍiamente acompanhada da comprovação da rêgularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

't0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍlcar possível razão que impeça a participação em licitaÉq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de rrregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dêverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contrâtado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistrndo a irregularidade, o contratanle deverá adotar as medidas necêssárias à rescisão
contÍatuai nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.'11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, âté que se
decida pela rescisão do contrato, caso o conlratado não regularize sua situação.

10.12. Quando Co pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de trjbuto inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No êntânto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA oEcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES oo coNTRATo

í1.1. Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de 2021 .

PRÊ'EITURA IIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIODOS LOPES
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1í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alteraÇÕes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aí1. 124 daLei' 14.13312021 não
podêrão transfigurar o objeto da contrataÉo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 30 de Janeiro de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pêlo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamentê para as obrigações inic,adas e concluídas após a oconência de
anualidade

't2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgaÇão do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deínitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possâ ma is ser utilizado, será adotado,
em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsãô legal quanto ao índice substituto, as partes elêgerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS rNFRAçôES E sANçôEs ADMTNTSTRATTVAS

13.1. Comete iníração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuÇão total do contrato:

lV - Deixar de êntregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente justificado;

PBE€.ITUR,  MlIIIICIPAL Í'E SANTO ANTONIO DOS LOPES
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Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a cotrtratação, quando
convocado denlro do prazo de validade dê sua pÍoposta;

Vll - Ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

iustificado;

Vlll - Apresentar declaraÇão ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos llícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação:

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposiÇáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - irnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidadê mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
rncisos incisos Vlll, lX, X. Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administralivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, ql.e justifiquem a imposiÇão de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - l\,4ulta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no ca$ de
inexecuçáo total do objeto;

13.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 15ô, §7o).

PFEF|IIURA íII'INICIPAL DE SANTO ANÍONIA DOS LOPES
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I - Antes da aplicaÇão da multa será facultada a deíesa do interessaô no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de suâ intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diÍerenÇa sêrá dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

'13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

Í3.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gÍavidade da inírâção cometida;

ll - As peculiaridades do caso concrelo;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de progíama de integridade, coníorme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lêisde
licitaÇões e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipiÍicados como alos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍêrida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contralo ou
para provocar confusão patrimonial, e, nêsse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa

Jurídica serão estendidos aos seus administradorês e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. '160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanÇões dê impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidâde para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitaÇão na formâ do art. 1ô3 da Lei no 14.133121.

PRETEIT!\A I'UNICIPAL DÉ SANÍOANÍONIO DOS IOPÊS
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cLÁusuLA oÉcrrue euenrA - DA ExTlNçÃo CoNTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e â ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mêsma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

CúUSULA DECIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.'!. Fica eleito o Foro dâ cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÉo,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lâvrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas lestemunhas abaixo.

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA, í0 de Março de 2025

l-oô^^àrco J€. Strr.,,"- O\,rr.rerirrc^-
SEC. MUN. DE OBRAS, HABIT. E URBANISMO

cNPJ(MF) 06.172.7 20 t0001 -1 0
CONTRATANTE

PREFEIÍUPÀ MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO I'OS LOPES

a) Balanço dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) ReiaÇão dos pagamenlos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaÇÕes e multas.

í 5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e dêmais normas federais aplicáveis e, subsidiariamentê, segundo as disposições
contldas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e princípios gerais dos
conlratos,
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